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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 5750/2023/SMO
 Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
395/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a pror-
rogação do “PRAZO DO CONTRATO”, originalmente previs-
to na clausula décima terceira do contrato ora aditado, por 
mais 90 (noventa) dias, a contar do encerramento do prazo 
atual vigente.
 2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a pror-
rogação do “PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na clausula décima segunda do con-
trato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar do 
encerramento do prazo atual vigente.
 3 O presente Termo Aditivo de acréscimo será de 
R$632.722,72 (seiscentos e trinta e dois mil, setecentos e 
vinte e dois reais e setenta e dois centavos), que correspon-
de a 24,52% (vinte e quatro virgula cinquenta e dois porcen-
to) ao valor do contrato ora aditado.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade Or-
çamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 15 451 0039 
2119 0000, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.80, Fonte de Re-
cursos: Recurso Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA
 Data de Assinatura: 14 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº:  22154/2022/SMO
 Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
225/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, 
a contar a partir do vencimento do prazo atual vigente.
 1.2 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO DO CONTRATO originalmente previsto 
na cláusula DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar a partir do ven-
cimento do prazo atual vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901 Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, Fonte de 
Recursos: Convênio 914719/2021 – MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL – 1077.191-10/2021/MDR/CAIXA/
PMBV e recurso próprio/contrapartida
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES 
LTDA
 Data de Assinatura: 14 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2380/2022/SMO
 Espécie: SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
779/SMO/SA/2022
 Objeto: 1.1 O presente termo aditivo tem como ob-
jeto a renovação do prazo de “EXECUÇÃO DA OBRA/SER-
VIÇO” originalmente previsto na cláusula décima segunda 
do contrato ora aditado, por mais 79 (setenta e nove) dias, 
contados após o encerramento do prazo atual vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0039 2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Próprios.

 Boa Vista - RR, em 16 de agosto de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1663/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 20, da Lei Municipal nº 2.466, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 
2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servido-
ra Rosa Ângela Ferreira Galha, Professora, Especialidade: 
Pedagogia, Matrícula nº 952096, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, passando-a da Classe/Referência A-3 para a 
Classe/Referência B-3, a contar de 22 de abril de 2024, con-
forme o Processo nº 015788/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de agosto de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.025141/2024
 ASSUNTO: Auxílio-funeral 
 INTERESSADO: Amarildo de Brito Sombra

DECISÃO

 17. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento 
de auxílio-funeral em favor de AMARILDO ANDRIO TELES 
OLIVEIRA, em razão do falecimento da servidora NARJARA 
TATIANE DE BRITO SOMBRA MARTINS, matrícula n. 28699.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 2380/2022/SMO
 Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
081/SMO/GC/DEPLAN/2023
 Objeto: 1.1 O presente termo aditivo tem por obje-
to a prorrogação do “PRAZO DA OBRA/SERVIÇO” original-
mente previsto na cláusula DÉCIMA SEGUNDA do contrato 
ora aditado, por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir do 
vencimento do prazo atual vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0039 2.119, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SER-
VIÇOS LTDA.
 Data de Assinatura: 02 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS


